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RAD-3VP-002 – Analisar Requisitos de Admissibilidade de Recursos da 3ª Vice-Presidência 

 
 

 Constituição da República Federativa do Brasil/1988 
 
 

 Leis Federais 
 
 

 Súmulas 
 
 

 Jurisprudências 
 
 

 Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(RITJERJ) 

(Índice) 
 

RAD-3VP-003 - Autuar Recursos 
 

 
 Aviso TJ/Vice-Presidência, 3 nº 01 de 26/01/2010 

 
 

 Aviso TJ/Vice-Presidência, 3 nº 02 de 03/03/2010 
 
 

 Resolução TJ/Vice-Presidência, 3 nº 03 de 17/03/2010 
 

 
 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça 

 
 

 Lei Federal 10.741/2003 - Prioridade na tramitação de processos para pessoa com 
idade igual ou superior a 60 anos. 

 
 

 Resolução TJ/TP 01/75 - Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do 
Rio de Janeiro. 

(Índice) 
 

RAD-3VP-004 - Processar Recursos 
 

 
 Constituição da República Federativa do Brasil/1988 

 
 

 Leis Federais 
 
 

 Súmulas 
 
 

 Jurisprudências 
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 Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(RITJERJ) 

 
 

 Código de Processo Civil 
 

 
 Código de Processo Penal 

 
 

 Código Civil 
 
 

 Código Penal 
(Índice) 

 
RAD-3VP-005- Processar Agravos 

 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral de Justiça 
 

 
 Lei Federal 10.741/2003 - Prioridade na tramitação de processos para pessoa com 

idade igual ou superior a 60 anos. 
 

 
 Resolução TJ/TP 01/75 - Código de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do 

Rio de Janeiro. 
(Índice) 

 
RAD-3VP-006- Gerir a 3ª Vice-Presidência 

 
 

 Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(RITJERJ) 

 
 

 Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Rio de Janeiro 
(CODJERJ) 

 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça – Serviços Judiciais 
 

 
 Ato Normativo nº 16/2006 - Gestão de bens móveis 

 
 

 Ato Normativo Conjunto TJ/CGJ nº 08/2006 - Disciplina o exercício do direito às 
férias e a freqüência mensal dos servidores do Quadro Único de Pessoal do PJERJ, 
bem como dispõe sobre a freqüência mensal. 

(Índice) 
 

RAD-3VP-007- Tratar Produtos Não-Conformes na 3ª Vice-Presidência 
 
 

 RAD sem Referências 
(Índice) 
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RAD-3VP-008- Submeter ao 3º Vice-Presidente Matérias de sua Competência 
 
 

 Constituição da República Federativa do Brasil/1988 
 
 

 Leis Federais 
 
 

 Lei Orgânica da Magistratura Nacional (LOMAN) 
 
 

 Súmulas 
 
 

 Jurisprudências 
 
 

 Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
(RITJERJ) 

 
 

 Código de Organização e Divisão Judiciária do Estado do Rio de Janeiro 
(CODJERJ) 

 
 

 Consolidação Normativa da Corregedoria Geral da Justiça 
(Índice) 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituiçao.htm�
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/_lei-principal.htm�
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Leis/LCP/Lcp35.htm�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/codrj_regimento_tjrj/regitjrj.pdf�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/codrj_regimento_tjrj/regitjrj.pdf�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/codrj_regimento_tjrj/codjerj_novo.pdf�
http://www.tjrj.jus.br/consultas/codrj_regimento_tjrj/codjerj_novo.pdf�
http://www.tj.rj.gov.br/cgj/legis/CNCGJ-Judicial.pdf�

